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LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2023
RATIFICAÇÃO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa JOIA RARA PRODUCOES MUSICAIS EIRELI, ins-
crita no CNPJ n. 26.913.650-0001/11, com sede na Rua Braulio Pio, nº. 121, Pq. Zabani, CEP 13.454-490, em Santa Barbara D’Oeste/
SP, para a realização de show musical com a dupla “FELIPE & FALCÃO”, no dia 24 de Março de 2023, durante a realização da 
FEIRA LIVRE no Município de Vicentina, MS, com fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria 
Jurídica e no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, 10 de março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023

1. PARTES: Município de Vicentina e Empresa Felipe Torales Figueredo                                                     

2. OBJETO: Contratação de mão de obra para a execução de passeio (calçada) de 1.030,00m² de piso de concreto moldado in 
loco usinado acabamento convencional nas Ruas Vicente Palotti, Professor Bernardo Baur e Carlos Farinha.  

3. VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 36.050,00 (trinta e seis mil e cinquenta reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade dispensa nº. 002/2022, 
com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.008.15.122.0008.2020 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
0017.040000 – Transferência da união referente a royalties do petróleo  
3.3.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 09 de Fevereiro de 2022.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e José Quintiliano de Oliveira Filho. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 002/2023

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de Saúde e Empresa Cirurgica Prime Ltda
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2. OBJETO: fornecimento de fraldas descartáveis geriátrica adulto.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 41.295,00 (quarenta e um mil duzentos e noventa e cinco reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
001/2023, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.122.0012.2034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.32.00.00.00 0135 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita

1.500.1002 Identificação das Despesas com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde

1.899.7407 Transferência de Recurso do Fundo Estadual de 
Investimento Social – FIS.
Social 
Social
Estado – FIS – Fundo de Investimentos Sociais 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2023.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 003/2023

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de Saúde e Empresa Lider Distribuidora Produtos Hospitalares Eireli

2. OBJETO: fornecimento de fraldas descartáveis geriátrica adulto.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 59.265,00 (cinquenta e nove mil duzentos e sessenta e cinco centavos).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
001/2023, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.122.0012.2034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.32.00.00.00  0135 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita

1.500.1002 Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos 
de Saúde

1.899.7407 Transferência de Recurso do Fundo Estadual de 
Investimento Social – FIS.
Social 
Social
 Estado – FIS – Fundo de Investimentos Sociais 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2023.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2023

1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de Saúde e Empresa Cirurgica Itambe Eireli ME

2. OBJETO: fornecimento de fraldas descartáveis geriátrica adulto.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 31.090,50 (trinta e um mil e noventa reais e cinquenta centavos). 

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
001/2023, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Federal nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.122.0012.2034 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.32.00.00.00  0135 - Material, Bem ou Serviços para Distribuição 
Gratuita

1.500.1002 Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos 
de Saúde
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1.899.7407 Transferência de Recurso do Fundo Estadual de 
Investimento Social – FIS.
Social 
Social
 Estado – FIS – Fundo de Investimentos Sociais 

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2023.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 005/2023

	
1. PARTES: Município de Vicentina/Fundo Municipal de Assistência Social e empresa Jorge Paulo da Silva.

2. OBJETO: aquisição de cestas básicas.

3. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de assinatura do instrumento contratual.

4. VALOR TOTAL: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e Licitação, modalidade Pregão Presencial nº. 
002/2023, com fundamento na lei federal 8.666/93.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1993.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.009.08.244.0014 – Manutenção das ações do fundo municipal de investimento Social
3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
9.97.407 – Transferências do estado – FIS fundo de investimento sociais 
05.009.08.244.0013 – Manutenção das ações do fundo municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
6.10.000 – Transferência de recursos dos fundos estaduais de Assistência Social
6.00.000 – Recursos não vinculados de impostos

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2023.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2023
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 006/2023 

1. PARTES: Município de Vicentina e Olivia Telles Porcel de Almeida ME. 
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2. OBJETO: Contratação da dupla “GILBERTO & GILMAR”.

3. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

4. VALOR TOTAL: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor Prefeito Municipal e realização de Inexigibilidade de licitação nº. 
001/2023.

6.  FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666 de 21 de julho de 1996.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.020.04.122.0022.2041 - Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
3.3.90.39.00.00.00 - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica.

8. MULTA RESCISÃO: multa de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento de 
qualquer cláusula do presente contrato. 

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2023.

11. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Luciano Lima da Silva.
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